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EDITAL Nº 34, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 

Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 22, de 28/03/2014, 

publicado no D.O.U. n° 61, de 31/03/2014, conforme quadro abaixo. (Processos n° 23076.022282/2014-21, 

022346/2014-94). 

 
DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 
ÁREA 

N° 

VAGAS 

REGIME DE  

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

Psicologia Psicologia do Desenvolvimento 1 40h 

1º Juliana Ferreira Gomes da Silva 

2º Lívia Botelho Félix 

3º Raiza Barros de Figuerêdo 

Música Música. Subárea: Flauta Transversal 1 40h 1º Jonathan Guimarães e Miranda 

Arquitetura e 

Urbanismo 

Projeto de arquitetura, urbanismo e 

paisagismo. Subárea: Projeto de interiores 
1 40h 

1º Adriana Freire de Oliveira 

2º Bruno Ferreira Lima 

Matemática 
Cálculo diferencial e integral, geometria 

analítica, álgebra linear 
1 20h 

1º Sérgio José da Silva 

2º Flávio Rodrigo Leal Tunico 

3º João Vitor Nogueira Fontana 

4º Marlon Oliveira Martins Leandro 

5º Marcos José da Silva 

LENITA ALMEIDA AMARAL 

 
____________________ 

Publicado no DOU nº 83, de 05.05.2014, seção 3, página 73. 

 

 

 
2ª RETIFICAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO DE BANCAS EXAMINADORAS DO EDITAL Nº 05/2014, REFERENTE AO 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

DO CENTRO DE CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA, 

ÁREA: ZOOLOGIA SUBÁREA: HERPETOLOGIA, Nº DO PROCESSO: 23076.004551/2014-78, 

CLASSE: Adjunto, Publicada no Boletim Oficial da UFPE Nº 37 (Especial), de 11 de abril de 2014, 

página 09 e 1ª Retificação publicada no Boletim Oficial da UFPE Nº 39 (Especial), de 16 de abril de 

2014, página 01-02. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a alteração na 

composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto 

mediante Edital nº 05, de 11/02/2014, publicado no D.O.U. n º 30, de 12/02/2014, retificado no DOU nº 32, de 

14 de fevereiro de 2014, DOU nº 36, de 20 de fevereiro de 2014 e DOU nº 48, de 12 de março de 2014 e no 

Boletim Oficial da UFPE Nº 15 (ESPECIAL), de 13 de fevereiro de 2014. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

 

DEPARTAMENTO: ZOOLOGIA  

 

ÁREA: ZOOLOGIA  

SUBÁREA: Herpetologia  

Nº DO PROCESSO: 23076.004551/2014-78  

CLASSE: Adjunto  
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MEMBROS TITULARES:  

Miriam Camargo Guarnieri  

Diego Astúa de Moraes  

Ednilza Maranhão dos Santos (externo) 

 

MEMBROS SUPLENTES:  

Paulo Sérgio Martins de Carvalho  

Rodrigo Augusto Torres  

 

Maria Eduarda Lacerda Larrazâbal 

Diretora CCB 

 

 

 

 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA - CURSO DE MESTRADO 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia torna público o Resultado Final 

da Seleção para a Pós-Graduação em Fisioterapia da UFPE – 2014. 

 

De acordo com o Item 4.3 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial nº 95 de 06 de setembro 

de 2013, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 20 (vinte), as 

quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º Eduarda Correia Moretti 7,490 

2º Mikhail Santos Cerqueira 7,351 

3º Diego Cabral Lacerda 7,233 

4º Lorena Figueiredo de Melo 7,054 

5º Lívia Shirahige Gomes do Nascimento 7,050 

6º Priscilla Alencar de Oliveira Morais 7,035 

7º Polyana da Nóbrega Farias 6,947 

8º Priscila Maria Nascimento e Silva 6,659 

9º Sóstynis José de Albuquerque Silva 6,651 

10º Jânio do Nascimento Alves 6,340 

11º Manuella Moraes Monteiro Barbosa Barros 6,332 

12º Jéssica Costa Leite 6,187 

13º Bruna Jardim Ferraz da Silva 6,138 

14º Josepha Karinne de Oliveira Ferro 6,014 

15º Suzy Kelly Ferreira Silvestre da Silva 5,989 

16º Peterson Filipe Pinheiro de Lima 5,904 

17º Amanda Silva Couto 5,761 

18º Helen Kerlen Bastos Fuzari 5,417 

DESISTENTE Ana Patrícia Bastos Ferreira 5,406 

19º Sandra Fluhr Souto Barros 5,036 

20º Adília Karoline Ferreira Souza 4,894 

 

Daniella Araújo de Oliveira 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia 
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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA 

CURSOS DE MESTRADO ACADÊMICO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, 29 de abril de 2014) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica (PPGEE) torna público o 

presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.propesq.ufpe.br, as 

normas do Processo Seletivo para Admissão – Segundo Semestre do Ano Letivo 2014 ao corpo discente ao 

Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica, Cursos de Mestrado Acadêmico e Doutorado: 

 

1 – Inscrição: 

 

1.1 – Para o Curso de Mestrado Acadêmico exige-se graduação reconhecida pelo MEC; e para o Curso de 

Doutorado exige-se Mestrado, ambos em Engenharia Elétrica ou áreas afins, realizados em instituições 

reconhecidas pela CAPES.  

 

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, situada no Centro de 

Tecnologia e Geociências, Departamento de Eletrônica e Sistemas, 4º. Andar, entre os dias 02 e 16 de junho 

de 2014, entre 9 e 12 horas, pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de instrumento 

de mandato. 

 

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência, desde que postada até a data de encerramento das 

inscrições e recebida pelo Programa em até 3 (três) dias úteis após a mesma data, não se responsabilizando o 

Programa por atrasos ocorridos na entrega postal. Endereço para envio: Programa de Pós-graduação em 

Engenharia Elétrica, Centro de Tecnologia e Geociências, Departamento de Eletrônica e Sistemas, 4º andar do 

Prédio Escolar, Avenida da Arquitetura, s/n, Cidade Universitária - Recife - PE, CEP: 50740-550. 

1.4 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de 

Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

 

2.1 – Documentação impressa exigível para a inscrição no Mestrado Acadêmico e no Doutorado:  

 

a) Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Ficha de Inscrição acessível através do site 

http://www.ufpe.br/ppgee) (Anexo I); 

 

b) cópias autenticadas de Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certidão de Nascimento ou 

Casamento e comprovação da última votação, ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

 

d) comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), com isenção para aluno da 

UFPE, concluinte de graduação; e servidor da UFPE, conforme boleto (Anexo II), podendo ser efetivado 

através do endereço eletrônico http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp, se 

exigível;  

 

e) Curriculum Vitae Lattes na base do CNPq e Ficha de Análise de Currículo (Anexo III) preenchida e 

assinada. O curriculum pode ser em formato livre para candidatos estrangeiros residentes fora do país, 

devendo conter informações requeridas para sua avaliação segundo o anexo III. 
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f) Cópia da documentação comprobatória de todas as atividades indicadas no Curriculum Vitae. A 

documentação comprobatória deve ser organizada seguindo a mesma ordem das seções do Currículo. Para 

cada documento, deve haver uma indicação do número da seção do Currículo e do item dessa seção que o 

referido documento visa comprovar.  

 

Caso a inscrição seja realizada pessoalmente na Secretaria do PPGEE a autenticação dos documentos poderá 

ser feita pela Secretária do Curso, mediante apresentação dos documentos originais. 

 

2.2 - Documentação em formato digital exigível para a inscrição no Mestrado Acadêmico e no Doutorado: 

Arquivo Excel editável da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III) devidamente preenchida e 

idêntica à versão impressa apresentada. Esse arquivo pode ser obtido através do site 

http://www.ufpe.br/ppgee, e deve ser entregue em um CD ou mídia similar juntamente com a 

documentação impressa no momento da inscrição. 

 

2.3 – Além dos documentos indicados em 2.1 e 2.2, os candidatos ao Curso de Mestrado Acadêmico deverão 

instruir a ficha de inscrição com: 

 

a) Pré-Projeto de pesquisa para Mestrado Acadêmico, em 02 cópias;  

b) Cópia do diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação; No caso de candidatos 

concluintes de graduação faz-se necessária a apresentação de Declaração de Provável Concluinte com 

a data prevista para conclusão do curso emitida pela Instituição e assinada pelo Coordenador do Curso. 

c) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação. 

 

2.4 – Além dos documentos indicados em 2.1 e 2.2, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

 

a) Pré ou Projeto de pesquisa para Doutorado, em 02 cópias; 

b) Cópia do diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação e de Mestrado. No caso de 

candidatos concluintes de mestrado faz-se necessária a apresentação de Declaração de Provável 

Concluinte com a data prevista para a defesa de dissertação emitida pela Instituição e assinada pelo 

Coordenador do Curso. 

c) Cópia do histórico escolar dos Cursos de Graduação e Mestrado. 

 

2.5 – Os diplomas dos Cursos de Graduação e de Mestrado obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados 

com autenticação consular brasileira. No ato da matrícula, os alunos deverão assinar um termo dando ciência 

de que só receberão o diploma após o seu diploma de graduação e de mestrado  serem revalidado. 

 

2.6 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado Acadêmico de concluintes de Curso de 

Graduação, e à seleção de Doutorado, de concluintes de Curso de Mestrado, condicionada a matrícula à 

classificação e à conclusão da Graduação ou do Mestrado, até a data de realização da pré-matrícula.  

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão 

designada pelo Colegiado do Programa, formada por membros permanentes do Colegiado do Programa.  
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3.1 – A Seleção para o Mestrado Acadêmico e Doutorado constará de:  

 

 

Etapas do Concurso ao 

Mestrado Acadêmico e Doutorado 
Datas Horários 

Inscrições 02/06 a 16/06/2014 09 às 12 horas 

Etapa 1 - Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa 30/06 a 01/07/2014  

Resultado 01/07/2014 16 horas 

Prazo Recursal 02/07 a 04/07/2014 09 às 12 horas 

Etapa 2 – Avaliação do Curriculum Vitae 07/07 a 08/07/2014  

Resultado 08/07/2014 16 horas 

Prazo Recursal 09/07 a 11/07/2014 09 às 12 horas 

Resultado Final 11/07/2014 16 horas 

Prazo Recursal 14/07 a 16/07/2014 09 às 12 horas 

Pré-Matrícula Conforme o calendário do PPGEE 09 às 12 horas 

14 às 16 horas 

Matrícula 08/2014 

Conforme calendário da PROPESQ 

 

Início das aulas 08/2014 Conforme calendário da 

PROPESQ 

DEFINIR 

 

 

3.1.3. – Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa:  

 

3.1.3.1 – Avaliação do pré-projeto de pesquisa é de caráter eliminatório, com peso 4,0 (quatro). 

 

3.1.3.2 – São critérios para a avaliação do pré-projeto de pesquisa: a) aderência do pré-projeto às áreas de 

concentração do Programa (Percentual 20%); b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e 

problematização (Percentual 20%); c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 

(Percentual 20%); d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 

(Percentual 20%); e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais 

da área, dos debates atuais (Percentual 10%); f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 

(Percentual 10%). 

 

3.1.3.3 - O depósito do pré-projeto de pesquisa no ato de inscrição será de responsabilidade exclusiva do 

candidato em 02 vias, com o mínimo de 03 e o máximo de 06 páginas, contendo, no mínimo: título do tema de 

pesquisa, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia e referências bibliográficas (Papel A4, com 

margens, superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direita 2,0 cm; fonte 12; espaçamento simples; as demais 

formatações são livres). O tema do Pré-Projeto deve ser obrigatoriamente relativo a uma das áreas de 

concentração do Programa. 

 

3.1.4 – Avaliação do Curriculum Vitae 

 

3.1.4.1 – A avaliação do Curriculum Vitae, com peso 6,0 (seis), de caráter classificatório. 

 

3.1.4.2 – Na avaliação do Curriculum Vitae para candidatos ao Mestrado Acadêmico será obedecida à 

seguinte tabela de pontuação:  

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 6,0) 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 
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• A Média do Histórico Escolar da Graduação (MHG) deve ser considerada na escala de 0 a 10. Caso o 

histórico escolar da graduação apresente a média em outra escala, o candidato deverá converter a média para a 

escala de 0 a 10 para fins de preenchimento da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III). 

 A Média do Histórico Escolar da Graduação (MHG) em uma escala entre 0 e 10 será ajustada conforme o 

Fator de Ajuste por Desempenho da Graduação (FDGRAD). 

• O FDGRAD é definido como um somatório de informações decorrentes do desempenho acadêmico do 

candidato durante sua graduação e pós-graduação Lato Sensu. Este fator será adicionado à Média do Histórico 

Escolar da Graduação (MHG) para produzir a Nota da Graduação (Nota_Grad). Os componentes do somatório 

são: 

_ Prêmios, tal qual a láurea, adicionam 0,5 pontos ao FDGRAD (a pontuação máxima é 1 ponto). 

_ Ter concluído com êxito um curso de pós-graduação Lato Sensu em Engenharia Elétrica adiciona 0,5 

pontos ao FDGRAD, 

_ Cada reprovação observada no histórico da graduação subtrai 0,1 pontos do FDGRAD, 

• A Nota da Graduação é totalizada por: Nota_Grad = MHG + FDGRAD. 

• A nota máxima atribuída à Nota da Graduação (Nota_Grad) é 10 (dez). 

• O preenchimento e a entrega da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III), por parte do candidato, são 

obrigatórios. 

 

 

(2) ATIVIDADES ACADÊMICAS (peso 2,0): 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

Atividade Pontuação Pontuação Máxima 

Iniciação Científica ou similar A x 5 

Monitoria A x 3 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento A x 5 

 

A = Anos de Atividade 

 

 

(3) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2,0): 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

Trabalho produzido Pontuação Máxima 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 5 

Publicação de capítulos de livros  5 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 4 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na área do 

Programa  

3 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C  3 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES  1 

 

3.1.4.3 – Na avaliação do Currículum Vitae para candidatos ao Doutorado será obedecida à seguinte tabela de 

pontuação:  

 

 (1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 2,0) 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

• A Média do Histórico Escolar da Graduação (MHG) será ajustada conforme o Fator de Ajuste por 

Desempenho da Graduação (FDGRAD). 
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• O FDGRAD é definido como um somatório de informações decorrentes do desempenho acadêmico do 

candidato durante sua graduação e pós-graduação Lato Sensu. Este fator será adicionado à Média do Histórico 

Escolar da Graduação (MHG) para produzir a Nota da Graduação (Nota_Grad). Os componentes do somatório 

são: 

_ Prêmios, tal qual a láurea, adicionam 0,5 pontos ao FDGRAD (a pontuação máxima é 1 ponto). 

_ Ter concluído com êxito um curso de pós-graduação Lato Sensu em Engenharia Elétrica adiciona 0,5 

pontos ao FDGRAD, 

_ Cada reprovação observada no histórico da graduação subtrai 0,1 pontos do FDGRAD, 

• A Nota da Graduação é totalizada por: Nota_Grad = MHG + FDGRAD. 

• A nota máxima atribuída à Nota da Graduação (Nota_Grad) é 10. 

• O preenchimento e a entrega da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III), por parte do candidato, são 

obrigatórios. 

 

 (2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (peso 4,0) 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

 •   A Média do Histórico Escolar do Mestrado (MHM) deve ser considerada na escala de 0 a 10. 

 Históricos escolares cujos desempenhos acadêmicos sejam apresentados através de conceitos (A,B,C,D) 

devem ser transformados pelo candidato em notas na escala entre 0 e 10 calculando-se inicialmente o 

rendimento acadêmico do candidato (escala entre 0 e 4) e posteriormente convertendo-se este rendimento 

para uma escala entre 0 e 10.  

 Para cálculo do rendimento acadêmico do aluno, atribui-se valores numéricos aos conceitos, da seguinte 

forma: 

A=4 

B=3 

C=2 

D=1 

      O rendimento acadêmico é calculado pela média dos valores numéricos dos conceitos, ponderada pelo 

número de créditos das disciplinas cursadas, isto é: 

                                             R= Ni.Ci /  Ci 

em que 

R – rendimento acadêmico; 

Ni – valor numérico do conceito da disciplina; 

Ci – número de créditos da disciplina. 

• A Nota da Pós-Graduação (Nota_PG) é totalizada por: Nota_PG = MHM. 

• A nota máxima atribuída a Nota da Pós-Graduação (Nota_PG) é 10. 

 

(3) ATIVIDADES DE ACADÊMICAS (peso 1,0): 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

 

Atividade Pontuação     Pontuação Máxima 

Orientação de estágios e monografias A x 3 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento A x 5 

A = Anos de Atividade 
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(4) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 3,0): 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

 

Trabalho produzido Pontuação Máxima 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 5 

Publicação de capítulos de livros  5 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 4 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na área do 

Programa  

3 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C  3 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES  1 

 

 

4. Resultado 

 

4.1 - O resultado Final do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada 

uma das etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas 

constante no item 6.1 deste Edital.  

 

4.2 – Eventuais empates no Mestrado Acadêmico serão resolvidos, sucessivamente, pela Nota do Histórico 

Escolar da Graduação, Nota da Produção Acadêmica, Nota do Item Atividades Acadêmicas e Idade (maior 

idade). 

4.3 – Eventuais empates no Doutorado serão resolvidos, sucessivamente, pela Nota da Produção Acadêmica, 

Nota do Item Atividades Acadêmicas, Nota do Histórico Escolar do Mestrado, Nota do Histórico Escolar da 

Graduação e Idade (maior idade). 

4.4 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação no Boletim 

Oficial da UFPE, no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa e disponibilizado no site 

http://www.ufpe.br/ppgee. 

 

4.5 A classificação da seleção norteará a alocação de bolsas no PPGEE, excetuando-se as bolsas alocadas a 

projetos e áreas específicas, que são administradas direta e independentemente pelos detentores das cotas. 

 

5. Recursos 

 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua 

divulgação, podendo o candidato solicitar vistas dos respectivos espelhos de correção. 

 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição.  

 

6. Vagas e Classificação 

 

6.1 - São fixadas em 40 (quarenta) vagas para o Curso de Mestrado Acadêmico e 30 (trinta) vagas para o 

Curso de Doutorado, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número de vagas. 

Havendo desistência o candidato subsequente e classificado poderá ocupar a vaga. 

 

 

6.2 - Em concordância com a Resolução 01/2011 do CCEPE, são oferecidas 01 vaga adicional para o Curso de 

Mestrado Acadêmico e 01 vaga adicional para o Curso de Doutorado para servidores ativos e permanentes da 

UFPE (docentes ou técnicos), desde que aprovados no processo de seleção contido neste Edital. 
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7 – Disposições gerais 

 

7.1 - Local de informações, inscrições:  

 

Centro de Tecnologia e Geociências da UFPE 

Secretaria da Pós-graduação em Engenharia Elétrica  
Departamento de Eletrônica e Sistemas, 4º. Andar, Sala 416 

Avenida da Arquitetura, s/n, Cidade Universitária  

Recife - Pernambuco – Brasil 

CEP: 50740-550 

http://www.ufpe.br/ppgee 

 

 

7.2 - As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por 

cada membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

 

7.3 – No Mestrado Acadêmico e Doutorado é consagrada a nota 7,0 (sete) como nota mínima para aprovação 

na Etapa de avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa. 

 

7.4 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site http://www.ufpe.br/ppgee. 

 

7.5 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre trinta e sessenta dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 

 

7.6 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

 

7.7 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

 

Recife, 29 de abril de 2014 

 

 

Cecílio José Lins Pimentel 

Coordenador Pós-Graduação em Engenharia Elétrica– UFPE 

 

 

 

Anexos: 

 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

II – ORIENTAÇÃO PARA A EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 

III – FICHA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

/

/ /

-

/

/ /

/ / / /

/ / / /

/ / / /

/ /

Endereço

UF

UF

País

Instituição

Curso

Curso

e-mail

3. FORMAÇÃO ACADÊM ICA

GRADUAÇÃO Instituição

Cidade

2. DADOS PESSOAIS

Sexo Masculino

Filiação

Estado Civil Solteiro Casado Divorciado

Feminino

Nacionalidade:

Naturalidade/Estado:

Data de Nascimento

PROCESSAMENTO DE ENERGIA

SIM NÃOSolicita bolsa?

NÍVEL MESTRADO ACADÊM ICO DOUTORADO

1. OPÇÕES DE INSCRIÇÃO (assinale com um x)

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO

FOTÔNICACOMUNICAÇÕES

Outros

Nome completo:

ELETRÔNICA

BOLSA DE ESTUDOS

Local/Data

Término

Término

Data de Admissão Data de Demissão

Cidade
Cargo

Início 

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Empresa/Instituição:

MESTRADO

Manterá vínculo empregatício? SIM NÃO

Assinatura do Candidato

Cidade 

Cidade 

Início 

CEP Fone:

Bairro

Data de Emissão da RG

CPF Passaporte

Carteira de Identidade Órgão Expedidor/UF

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
Foto$
$3x4$
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ANEXO II 

A emissão da GRU (Guia de Recolhimento da União) é para o pagamento da taxa de inscrição emolumentos 

para a UFPE. 

Passos para emissão do Boleto Bancário para pagamento de inscrição: 

 

1. Acesse o endereço para emissão do Guia de Recolhimento da União 

(http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp). 

2. Preencher os campos solicitados: 

UNIDADE GESTORA (UG) 

CÓDIGO: 153080 

GESTÃO: 15233 

O nome da unidade aparecerá automaticamente UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 28832-2 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

3. Clicar em "Avançar" 

4. Preencher os campos: 

NUMERO DE REFERÊNCIA: 3163 

COMPETÊNCIA e VENCIMENTO: Não é necessário informar. 

CNPJ OU CPF DO CONTRIBUINTE: CPF do candidato ou aluno. 

NOME DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR: Nome completo do candidato ou aluno. 

VALOR PRINCIPAL E VALOR TOTAL: Valor de acordo com as taxas acadêmicas pelo serviço solicitado. 

5. Selecionar uma opção de geração. 

6. Clicar em "Emitir GRU". 

7. Em seguida imprimir o Boleto Bancário, pagar em qualquer agência do Banco do Brasil . 

 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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ANEXO III 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO    

    

FICHA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO    

MESTRADO    

    

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 6,0)   

O valor máximo de Nota Grad é 10.    

Item Quant 

Pontuação 

Máxima Total 

Prêmios   0,5 0,00 

Pós-Grad Lato Sensu em Engenharia Elétrica   0,5 0,00 

Reprovações   -0,1 0,00 

FDGRAD     0,00 

MHG       

Nota Grad     0,00 

    

    

(2) ATIVIDADES ACADÊMICAS (peso 2,0):    

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos.  

Atividade Pontuação A 

Pontuação 

Máxima Total 

Iniciação Científica ou similar, sob supervisão   5 0,00 

Monitoria   3 0,00 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento   5 0,00 

A = Anos de Atividade   0,00 

    

(3) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2,0):    

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos.  

Trabalho produzido Quant 

Pontuação 

Máxima Total 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com Extratos A ou B   5 0,00 

Publicação de capítulos de livros   5 0,00 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B   4 0,00 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na 

área do Programa 

  3 

0,00 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C    3 0,00 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

  1 

0,00 

   0,00 

     

    

Nota final do Curriculum Vitae 0,00 

    

Data: _____/_____/________    

Nome:    

Assinatura:     
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO    

    

FICHA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO    

DOUTORADO    

    

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 2,0)   

O valor máximo de Nota Grad é 10.    

Item Quant Pontuação Máxima Total 

Prêmios   0,5 0,00 

Pós-Grad Lato Sensu em Engenharia Elétrica   0,5 0,00 

Reprovações   -0,1 0,00 

FDGRAD     0,00 

MHG       

Nota Grad     0,00 

    

(2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (peso 4,0)   

O valor máximo de Nota PG é 10.    

Item Valor   

MHM     

Nota PG 0,00   

    

(3) ATIVIDADES ACADÊMICAS (peso 1,0):    

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos.  

Atividade Pontuação A Pontuação Máxima Total 

Orientação de alunos e monografias   3 0,00 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento   5 0,00 

A = Anos de Atividade   0,00 

    

(4) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 3,0):    

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos.  

Trabalho produzido Quant Pontuação Máxima Total 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com Extratos A 

ou B 

  5 

0,00 

Publicação de capítulos de livros   5 0,00 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B   4 0,00 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional 

na área do Programa 

  3 

0,00 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato 

C  

  3 

0,00 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

  1 

0,00 

   0,00 

     

    

Nota final do Curriculum Vitae 0,00 

    

Data: _____/______/_________    

Nome:     

Assinatura:    

    

 


